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1 . Trata-s* de §xacesso Àdmi"ni*trativo autuado sob ü íxo .

0?6/2,*?5, rêfer'*rât* à Dispensa de Licitação n§. 041i2*3.5,

ins taurado pela Pref eà tura Mr"rnicipa] de Capela do Àlio hJeçr* ,
Sstado da Bahàa r ssrTr o ob j eíivo de contraíax e:npresâ^ pâr*
prestação de serviço de elaboração da prôj*to do XI Feírão de

Ànimais o pasa atender âs nÊcessádades do Mr.rnicÍpío de Capela

do Àlegrre e su&s uRidades. Ç valor glcbal **tj-mado e

contratado pâra o periodo d* 6* {ssssanta} dias * de R$

7.950r00 (sate mil novecentos Ê cinglr*nt* reâi*).
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3, Â r$ntratação dir*ta foÍ fundam*xrtede nc: ertiso 7t, incàxc>

IIn da Lei Federal rl§- 14.133. de l& de abril de 2*3L (Nova

tei de LicitaÇôes e Contratos AdministratávÕ§), atualizado
atravês do Decreto §'ederal 11§ :-? . 3{3} de 3024, q3rê eutorisx &

dispensa de licitaÇ.ãs pâra cCIntrataçâo guê envolvâ va loses
inferiores a R$ 62 ,725 , 59 ( sessenta ê dois r*il setecentos e

vinte e cinco reâ1§ * cingu**ta e nove Õêntflves ) , nÕ câ.§(3 de

serviÇ0s,

3. O procês§o foi autuado em' il? de.. io dê r ?025 e instruÍdo
com os seguintes docurnentÕs principâi§:

'l

§ocneentoe dÊ Fornalieaç§o dâ Saaand* (DfOl : Apresêntâdos peJ-a

rto §co:rômiça e Meio

âmbiente de t*pêla, d* Ã.}to â"ü"*çrre., §&ás do*.umerrtôs detalham ô
justificativa dâ importância da etape de c$§üêrcialiaaçâo dcs

produtos da agricultuxa fam'iJ i6s, e,,.,,apoio ê âcsmpânhamento

institr:ci$nâLi',.,'proiagonizado pÕr *rgâoe pühlÍeos e agentes

f inanç*iros., alem do envçIvintanto dog movíment,os Êociais . Às

j ustificat.ivas ' epr***ntadas 'ressntts:n â Ímpressindibilidade
que sexfi.ânalrcente s&Õ,' deeenap de an:irr*ai s q§# vi ram peque&$§

negôcios para os agricultorex de Cap'ela do &lt o Àlegre & dc
.,,'

Territôrio *a ,,,§ac; do Jacuípsr rr§ :t*mtrtr ** Çom*rcia] ízaqs.*

de Animais lvoaêlio Ferreira de Almeida.

§atudo *ácnic* Froltmi.$&r {WfW, r §lab*rado con j untamente p*x

representantes das secretarias demandantes e do setor de

csmpra§ - O E?F dsfÍne e espe*i"f ica &.§ nrf;&ss idades , coms ê

contrataçâo da cl"ah*raçâo dc prüj eto pâra CI Feirâa ds &nimais,

gue engloba planejarnento de infraestrutura, acessábilidade,

seq1lárânÇa. e }"*gistica. reaX rx,a um 1*vantam*r:t* de mercad"* *

Praça Joaquirn Madtado, 170 - tentro - Fanelfax: ("751.3*g*-222AmX * CEP 44645-ü00'
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e§>rÊsenta duas so}-lç&es ; s contrataçâ* de u:n prof is s ional
especialisad* e a utilixaçáo de usxl funciç:nárío do guadro atual
cüxn neceseidade de capacitaçãor ôrrálise Çompârativa elenca
vantagens Ê de.svantagens de cada solução, eiptando, pela

contrataçâo de serviços tecnicos especialj-sados, justificando*
ã p*la n*cessÍdade de exp*rt j-se pâre & *labcraçâo do prs j eto
do Feirão de Â"ninra j"s FCIr umê=. ,,@lresâ *rp*cialÍsada nCI

desenvolvÍmento de Frsjetos . páia 'êventos. §ste dçcumento

detalha extensivam*nt,e âs re*ponxabilidades da empresa

c*ntratada na elab*saçêo du àf*o*'edtratéçico, definiçâo da

e*truturs, levâmtâmento de rrsrsssâdades spêrâcionais,
identificaçãa de reçula:ne 3"eçi*í s ,,. *laboração de

cronograma *,,o
de segurançê

contratação êm

rçamento datalhadosç ê planejarnento logÍstico e

§arê ü evento, estáma ü custo total da

e$ "7 .95ü , ü ü §*m base em pesquís* de prÊÇos e

declara & viabi}'idada r,*cníca â swt*yt*áa I d* rontrataçâ* .

. , ..

Tarao ds §sf,axênsi&

fund.amentaçâo da con

{f&): §stabelece $

tr ataÇ&.*,. ô reg irne <7e

c>bj etc: detalhador a

execuçâo indi r*t&, Ç

prazü de vig&ncáa contratual' de gS Sias, os reguisitos da

contratação de êrrpxesa para pre*t'eç** de aervÍçr de elaboração

dp proj eto '' dÇ XT' Feirâo de Animaix', e§ *brigaçÕes da

Contratante ê da,€ontratadar os requisitos de habilitaÇão
juridica, fiseal, econôrnico-fânançeira e técnica e indicação

da dotaçãcl orÇêÍE*ntar ia e & sst j-rnativa do rralor da

contratação, ratifieando o montante de R$ ?.S50r00.

Feequiea de Preços: Comprovada pela solicitaçâo de cotaÇâo,

três effiprêsas do rêmo e p*lan propestas f,ormalmente

epr*§ent*das pela* *mpresa$ I'{âÊ,C§I# Ol.f\fl§Ililk §XH&§I§âí mü§KI$Õ

§§ C§n§ryel§.â §âH§O§ E FEX.I§§ Of"MInâ, §dS?â.
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§ocLnsentos d8 §sbi:.iteç&o de §ryxera IL§§*§§ffiâXIâ, §âffffâ l'Í§Rtã,

ÍrX§â: Conçreendendo Comprçvant,e de Inscriçâo nü C§Pü, Certidão
l,Iegativa de üêbitos relativos aos fributos Federais e à Divída
&tiva de üniác, Certid§* Negativa de Dêbitos ÍributárÍos
§staduais da Bahia, Certificado de ReEularidade do FGT§ CHf,

Certidão §egativa de Debitos Trabalhis Las , C*rtidâo lilegativa

de §*bj-tos tr{ur:icipalr da Px*feitura de tçnceÍçâo do CaitélnÂ,
sede da empresa, * Certidâ* §s tad

Recuperação Judicial e ExtrajucÍici
foi apresentads ' ,tsrr eertáfj-cado de H,egularÍdade da ADâB

(Agência Estadual dê §efesa ÂgropecuÊria da Bahia) ,

âtos âdlrínistxativoa ; **creto Mr:nicipal rLo 01"3 / 2ü?"5 des ignando

ô Agente de Contrataçã* e â Comissão Ce Contrataçâo. üespach<"r

de Â,bertura do Pr***s §$ âdrninistra tív*; §s1i clta Ç&a cle

indicaÇâo de dotaçãc *xÇa1n**Lit.ria; Decl a.ra.Ção de exis t&nc ia de

dotação ÕrÇasientária e aciequaÇâô f inanceÍra, âs sinada pelo

Secretárj-o de § inança* e petro C*ntr,*le Interno; üustif icativa
da Dispensa ê da Escnli:a d* Fornecedor pela Aqenre de

tontrataÇâ* ; §n"*arr"xnh,am*rtt.* peya an§xLx** 3ltxxdx*a; Mánr:ta de:

Contrato.

de eonct:rdata, Falência,
dc 3üBÂ, adicionalrnente,

4. Apos a instrução processual, CIs autos foram eneaminhados a

esta Proeuradoria Hunicipal parâ análise e ernissão de parecer
jurídico &cesca d* regularidade do psCIcedinrento de dispensa de

licitaÇáo "

5, É o reLarário. Pâssâ*§e à anàl-isÊ"

PraÇa Joaquim Mac*sdo, 17* * Centro * Foneif;ax: {o"7S} 3§ç*-2?â21?,ft21 - tÉf 44S45400
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6, Â desísão ssbre sonsultas está inserÍdâ entre a§

atribuiçÕes dessa Frocuradoria Municípâl1 corrfCI§re

dispositÍvüs legmis § lrürmêf,ivos vigent*s quÊ dispÕem sübr* &

Estrutusâ Â.dministratÍva dr: municipio de Capela do ALt"*

Alegre, Bahia "

rII ÀNÀ.LISE NTNÍPTCE

1 " In j-*ialmente, *u§6ix ü y&§saLt.ar qtte ü pr***wt* peyecer

juridico é &âraffiêxltê *p§nxtÍvo t Ç*Ífr. a §ít* d"* *rí*ntar âs

autorid.*d,*s competentes x1.& r*eolu Ç&* C* qrâ*st"Ões pi)* tas *ín

eríat í s e cie âcCIrdÕ Ç*m & documenta Çâo #.presel:taCa, nâ* sendo,

pôrtanto, vi*culat,àvs e dee j"sâ* Ca autor idade conrpetente que

p*d,*ri* *ptar pêIo acoll:"imenta das prr,sen1:es xaz,&*,* üu rtá*,

8 . 0 procedimento licitatorio destàna*se â. qaranf.i r &

sbservância do princíp.iü coílstitucional ctra i**n*gr|a, & s*leçãc
da prop*sta mal-s rr&nte j *sa pexe & a{rninietração * a pr*moqão

dp dese*volvimento n&ei*nal sustentávs} ê serâ prat*ssada e

j ulgada em estrÍta ***f*rnnidads tüm *s xírz*,zpí*s básicos d.a

legatidade, da impess*alÍdade, d.a m*ralidade, da iryuald ad.*. da

pubticidade, da probidade adminis t rat ív*t" da vÍ"aculação âo

inslrument.* côÍIlrÇ* at*xL*, do 3uLqaza*ntç: *bj *LLvo e das e';*
thes sãç c*rrelatos.

9. ^â,ssim, em se tratando das cçntrataÇÕes feitas pelu Ente

Público, d*ve*se ohserv&r ê ínrpessoalidade, â ef icáência o &

publÍcidade, â mçralidade & â J.eçalidade, de forma á. se

rêãIizar gualqu*r contrataçã* exl vista de se despender o

erário público da forma mais efi*iente e gu* melhsr atenda o

Praça Joaquim Machads, 170 - Centrs - Fsneftx: {**75} 369ü-2ãâ?Í2221 * CEp 44645-üü0
*apela d* htl* Alegre * F,ahra * ühlFJ 1&"&*7 "111ÍÇW1
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interes se público, o que ss cçnsuhs tancia :1o alcance da

proposta mais vantajÕsâ.

1ü. §m rÊgra , a Consti-tuição Federal determ:LnÇu Rs art . 3*l ,

inciso XXI, quê ês obras , serviços, cümprâs s alienaçÕes da

Âdrainistraçâo Púhlica dev*m ser preÊêdiCos por licj-taÇãa, cômô

§e pode extrair da Lransçrtçâo da redaÇáa dç dísp**it j-vo ôra

Â,x t, - 3-7

arl., "|-

" (...)

ressal-vad.os Õs r*süs especif Lçados na

& todog üs concürrentes, c0$1

que es t,ab* i eçarn abxzqaçó** cla

mantid.as âs condiçS*s efet ívas da

},eg§"slaçâo, âs ohrasÍ sêrviço*,' cCImprâs e

a3íenaçôes serâo eontfatadnn mediante processo

de liçítaçâo pública que as segure igualctade de

condiçÕe s

cláus uLas
]

paEamento,

pr*posta, nos term<:s da leÍ t ü qual somente

permiti rá â§ *xÍgânc j-as de quali f i caÇã*

têenica e econôrrui*a indispensárreis â qay:a:-rtia

do cünrpr iment o da s ob r i ga çÕe s .

11 . Contudor, dê 'aca§de tüm â tei no . 14 , 133 /2§21t poderá ser

dispensada & l-*àieaÇ&ô parê aguisições gue envolvam valores
inferj-ores â RS 5ü. üü0, Sü {cinguenta slil reais} o confor:ne o

estipulado n$§ terrnos do art -7 5 , incísCI I I , da mesma Lei de

LicitaçÕes .

1? . No presênt,ê c&so, a j ustifiçativa eprÊs*ntada pârâ a

contrataçâo direta da eÍnprâsâ lL6:§$S§§tlJ*§Iã- §ãIüfã, !q8,IIf &TD.â,

visa â prestaçâo de serviço de elaboração do prCIj eto dr: KI

§cirão de Ã,nj"mais pere atender as necê* sádade d* Mu.nicÍpiCI de

?rap Joaquim Macfrado, tr?$ * Cçntro - Fanelfax: ("?§) §8W-27.2?.12221 * eãp 44§4§-{ü*
Capele do Âlto Alegre - tsahia - §hlp., 13.&97.1 11/0ffi1#ínlC*nOOCÁfíÂr*0 

O&ty,lprefafturadeeapele@yafiao.§am Uort;u-,.Wffi



?Rtrr§§u &â, ilt u il I t I r* L Dr,
.CAPEI..A DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Capela do &lto alegre ê suas unj-dades o â j ustif ícada pela suâ

imprescinCibilidade parâ â coatinuidade das atividades de

fomento à agropecuária lscalf a promoção de eventos que

impulsÍonam a econ*nr:La familiar e o comêrcio de anirnais, e a

consecução dos úbjetivôs da Secretaria Municipal de

§esenvolvim*nto §cq:§ômico e Meio .ârnbiente.

13. Portantor ês critérios * rêryrisátos teçais & §erem

preênchido.x pârâ axroldar o ceso concreto à hipotene pax:w,Lssiva

exrepcional sâ* Õs s*ryuintes, Fr*:ristcls na suprâ:n*ncionada

Iei:
h.r*" 35-

(,..)
É dispensável & IÍeátaçâ*:

1I pâra cor:trataçã* gue

inf eriores a F.$ 50 . ü üü, 0ü

er:vo1va valores

{cinguenta mil
'reais ) , no c&§o de outros serviçss ê compras;

L4. C*nsÍder dbi *inCa,
valores es abeÍ,ecidos peI
valor previst<l ' no Art.

qt}

a

e * *w*xef* 1Ê.3{3 atusL:-z*u t3*

L*z Ro Lq .L33lAL, modificandc ô

3 3 , inciso 7"7, par a RS á2 ,725, 59

( s*ssenLa * d*Is í,Hiâ *eteeen*cx s vânte s çánc* r*ais I
cinquenta e novê c**tave§) .

t5 " Ao verifi§&r CIs dados acima, torn*ndo por base CI valor
estimado para CI certame. infere-§e que ü refsrido valor dê BS

7 . 9§0 ,00 {sete etl novêsêntoe ê cíngue:rta reaís} §ê enquadra

legalrnente na diep*ns a de 1ícítaçâs . IÉâo havendo, portantc o

óbices jurÍdicÕs quanto a estes aspectos, sendo guê, co*tudo,

recomenda a j untada da cotação de prêÇos que ccmprsvem ô

auf erimento d* pr*Ço estirnad*, *eib pene de pr* j udicar a

cantrataçáa.

, 17* * Cenffo * F*nelfax: {""7S} 36**-2Z2AffiX * *çf 44fi4§-ü*ü'
tapela do Alto Âlegre - Bahia - CNFJ 13.â§7.1 11/0CI01-Sd1,1f n;g4ilgg CfrffAllgHS{tVS
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l,6 - InstruÍndo o aludido processo administrativo
cÕnsignada & datação CIrÇamsntária pâra ê fiontsetâÇâÕ,

cons t a

17 . Por sua v*2, v&xif ica*se quê s ürÇâffi.ent$, úriundo de

nÕ§ffi§O §§ teR$rKIftâ §ã!frf0§ cÕnsta no rrelor total §,$

1ã . S?§, §* {doza rnil novec*§tÕs e set*&te * c j-nc* rse j-s ) |

csrrespondente a prestaçãô do ser§-iÇG, §endo que §§LIPE

(der etl. oitocentog s vinüe rê*â§I *, pCIs f im, â emprÊsa

eGeoP§crr&&râ sâ§râ !(ãLnr§ tãÍ)â !ry:* sâffiEre§. rERnBr*â,)

coneta no valor total RS ? . 9§{};'§0 { sete mil novecentos e

cinquenta re*is ) para â aquisiçâo dos mesmos serviÇos r

,do-s&r as sim, a ee onornicidade da ctrntrataçã* .

18. Entretanto, recomenda quê â Comissão de Licitaçâo
verifigue se §-§ serviç*s cüntidos nâs propostaa fornecidas sâo

CI s rne smos ,

19, Junto ao ÇrÇamento, ta:nb*rn t*xet'& §oÍnptrovação d* atividade
nê descrição de ob j eto ê 1 no quê .tangre * regularidade f iscal,
na prova regularidade pârâ cCIm a Fazenda Estadual, Municipal e

certádães que demonst.ram aFederal. âinda t Ç*nstam

regiularidade relativa a inexÍst,ência de debitos inadimplidos
perante & üustiça do ?rabalhü "

2ü. O prrÇo encontra*sê justifieado diante dos dt:curnent*s

j untados qrJe csrnprovã.Ín â econorulcidade da contratação e I por

cri*tro lado, § setor Se tontahilÍ*ade j-nforraa & exi*tôncia de

reclrrsos ôrÇamentários para as sesrJrâr o pagffaento dos bens â

sex*m adguirÍdç:s.

Fraça Joaquim Machsdo, 170 - üentro - Fone/fax: {"'7§} 369$-2222i2221- CÊF 44$45-00tr
§apela do Alte Alegre * *ahia * #f'lpJ 13.&*T .111í*ffi1-W
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21. Outrossim, há s exígênciâ
êpresêntad,çs para â reôli zaçâ<r

confolmre determina o ert . 72 da

ve j ffno§ :

docume&to§ & se.rem

costrataç§em d.iretas,
&â. 14.L33/2021 . Assim

§8r
./1

instrução do

a ânãlisar r

pr$Çe§§Ç

de

de

Lei

&rt - 7 2. ü procêssü d.e üÕntrêtaçâo direta, que

§ompre*nde ss üa§*s de inexÍgj-hilidade ê de

dlspensa de lici&nça.,*, d.everâ ssr instrui-d<:

üsn ü§ *eguixeten d*er-lsrentog :

1 drcumento de f orx,*Lxt *çâ"u de dexnancia * | s e

t,*x e *&§*, estudo t&çnx** pr*li:ninar, aT\$12*e

d.s xx*üü§ , t"*tm,* &* xwf *r*.w.*ía, px*3*Y* baaá*o

c:r.I prü j et* execttt zva;

IX estimativa de d**pe*a, ryJê d*.:rer,â

çaÍcuLada n& f*xma esrabel"eçida 11ü art.
desta L*z;
XÍ"7" We§*üey. JLtx t*zç* * páãecêrÊs têcnicc:§ r

atendimer:to

Lei 11â 1{.133/ ?0?1 estabel*cer srrr sçu23. Vê-se, assi-nr" qrrê a
ârtigo 72, os requisitos
de contrataÇão diretar os

s* f,or e c&§0Í qrtê der*üns tx*r* t:

dars requisitos *xxqx&** t

IV d*monstraçâCI *,x ÇÇwpertibilÍdada

prev xs&^a d* y*cwx*** CIxÇeÍn*n*ar Lü* cüm

c*mpr*w:.s#ç * &&t a**zsxnx*ç i

V c#mprovaçâo d* que CI contratado preencl:e

*s requísiL*n d* h*b:Làtaçâo * quali- f LcaÇão

mánima nesese ária ;
VI raeão da escolha dc c*ntratado;
VII justificativa da preÇ§;

VI I I autor j- aaçâ* da autoridade competente .

da

rf

minimüs pâ.re &

quair pôssârrlo§

Praça Joaquim Macfiado, t7S - Centro - Fonelfax: {**75} 3ô9ü-22?ã2221 * ÇEf 44S45-0Sü
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§ssl:sent* de §qrrsslíaaç§o da §ensnda {§f§} slcu §studtr lfêcníEo

Frelim:insr {Ef§} ; 0 prsces so f oi instruiCç toxyr D§'n esp*cif ico
da secretaria demandante e um ETp csnsolj-dado. 0 nã'D justifica
â necessidade da c*ntrataçãor no entanto nâo detalha CI projeto
e âs caracteristicas tácnicas do serviç* requeridCI, ü ETP, pôr

§lJâ vez, âprüfunda â anáIise da nêcêssidade. expl*ra ê compâra

&§ alternativas de merc&d§, ''desçretre & saluçâo *scrlháda de

forma mÍnucÍosa, qilrâ&ti"§e a â dern*xrda ê *stima Õs r1"]§tes,

demoRstranda a viabilidade tácnica e eç*nômíca da contratação.
Ãrnbos os docrrmento§ pârecêm atender aoã reguisitss formais e

materiais previ-stos na l egi slaçâo e nas nerrnês regulamentarês ,

fornecendo subsídi$s c$nsistentes para & definiÇ&a. do objeto e

& just.Íficatir* da. çontrataçâo.

Estiuatiwa dâ Deapesa e Pesguiaa de Freços: 0 valor esrimacto

da contrataçâo '{â$' 7 .95S, 00 } f oi obtido mediante pêsquisa de

preçÕs j unte â , 'três f crnecedures do ramCI, conf orme precon Lza o
::

artiso t3n §*", §-nciso IY, da Lei §* . 1"4 .133i.2031, pâr&

situaçôes *m ,quê n§.e> §eja viâlr*l utilj;a*r CIs demais

parâmetros. A §**qui*a foi foryIimada e as propÕsLas foram

anexad.as aos autos, §endo â da êmpresa AGROPEÇUARIA §ANTA

MARI& LTDA â de raenor valor glohal . .â metod.ologia ad*tada pâra

& estimativa de preÇos aparenta conf*rrnidad.e 1*q"a1 -

üma vez anexada ao proressÕ paaçriee de prêÇo atestando o

Çumprimento do art . ?3, coriprovada estarâ a compatibilidade.
I'Io entanto, nêsâssári* juatif,icar â agc§l"tla deseee

"fornscedoresr ÇoÍrforrne preceitua ü art .23 , §t " , IV da Lsi
14 . 133/? t" -

Fraça Joaquim Machado, 1Tü - üentro - Fonelfax: {'*7§} 369ü-?22?J2221 * 44§"45-Qüü'
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§arecer üuxídíea 6 fécnico: O artigo 72, iaciso IV, exige
parecer juridieo ê técnico, se for o casc, Çuê demonstrem o
atendirnento dos regui"s itos exigidos . ü pr$ces sü contém Õ Af P

e CI TR, que pcdem sôr consj-d*rados os doeumentos tecnicos $Je
fundamentam s contrataçâo . 0 arti§* 5 3. §4 " , da Lei no

14 . 133/2021. estabelece a obrigatoriedade do c*ntrole prevío
de legalidade psr meio de rparêcer juridico nâs contrataçÕes
dj-retas . À,sx irn iqp*riüs{} Õ

de análise de l*galádad*,
prüsent* par€csr
****r,*zaZ pere &

pela aut*r tzaç&*

j,,uridi*o pâra f ins
tcrnada de decisâo

t ratificação dada autoridade cCImpetente

dispensa. -

§emengtr*çSo de §oxpatiJrilideda ürçam,en&árÍ.e: §-CIi j untada aos

autos â decla,raçâe, do aetcr cclrnpetente (§ecretaria de Finanças

e Controle Intesr*o ) atestando & exi s tência d.e dotaÇâo

orÇamentária suficientÊ para cobrir as d.espesas decorrentes da

contrataçâo 'e-'a *ompat"ibilidad,e c$n! ú §lano Pluríanual (PPA) e

:ias , {Í,üO} , conforme exigrido pelo

artàgo 72, inc*,,et: TV, da lrei nu 14-3.33/2*21 tftr, 56),

Coryrovnçêo dss ee,*ri;*àtap dB ã*h*e'àt*ç*ai O axtigo 1?, inciso
v I exige a comprovaçâo de qú* o contratado preenche os

reguisitos de habilitaçâo e gualificação mÍnima nêcêssária.
Fora:n juntados os dacumentos de habi}-itação juridica,
regularidade f iscal { f ederal r estâdrrâl e munàcipal da sede da

empresa ) e trabalhista, e quaJ"íf icação ecqrnômico-f inanceira
{Certidâo Negativa de FalêncialRecupÊraçáo üudi-càa1} da

empresa ÀGR§P§CUâRI& §e§?& tÍã"RI.â LTDA.

&ac&o da

e s colha

§scatr"ha dn

da emprêBâ

{xantraüadn & üustáficativa do §naç*r À

EGROP§CIJâRIA §ANTâ MÂRTA LTDA f *i

Prap Joaquim Madrado, tr70 * Centro * Foneffax: f*75) 36§ü-Z?l,2íffi21* SEf,,,t|"*§á§:0_00 *
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justÍf icada pela âpr*sent,ação da proposta de mênor preÇo

global {R$ ? . §S0, 00} entre as três cotaçÕes obtidas,, o que

atende ao critêrio de vaata3 osidade p§"râ a &d:ruinistraçâo. A

justificativa ds preÇs está ampârada pela pesqui.*a de mercado

realj-zadar euê, contudo, nâo justifica a escolha desses

fornecedores "

l[uLorá.uaçâo da }rttteraLclalda Ç*rrrç**twnt*; ü pxlr;e.*§ü culminarát **Trt,

â ratificaÇão da dispensa de lieâtação pela trrefeita Muni cLpaL

(fl. 65) , auLoridade competent* , c**f*Íme exigido pelo artigo
72, inciso IX.

Fub]"icidade: O §3" do &"yr.ígc: ?5 &pt-ermLm& q$* &§ ça*txataç&**
<liretas por dispensa de licitaçâo ÕüHâ ba se aüs incisos Í e I I
clo mesmCI artigo devern ser H,fqfq,rç+q1+.]Jne*!e precedieias de

divulgação de aviso em s ítio eSetr&nico eif icía.1,, pelo prâ u ô

mínimo de 3 {três) dias ute:s, com a eÍipecificaç&o do r:ts1*L*

se da ÃCr.ninistraçâo #nL

obter prÕpostas adicj-*nais de ever:.tuaÍs inter*§s*d.os. I'lâo he

evid"êncj-a nos autos ds qlle taL dÍvulgaçâo previa tenha

0corr i-do .

23.
cr§

No que ta*.ge à rninuta do cont,rato e su* cünÇ#§dância com

imposições do art , 92 da Lei 14 . 1 33 f20? L, obeerva*§e &

obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

Art. 93.. §&.o nêsessárias em tçdo contratc:
c}áusulas quÊ estabe leçarn;

f * Õb j eto e sêu,§ elementos caracteristicos ;

II â vinculaçâo âo edital de licitaÇâÕ e à

pr*posta dqr li*itanLe vencedor olJ âü ato que

Praça Joaquim Maçtrado , 17ü - Centro * Fonelf;ax: 3§§*-222U?;22.1 - CEP 4484*-0r}ü',
capera o. 
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tiver autor j-aado & contrataçâo
respectiva proposta;

III a legislação aplicável â

contratc:, inclus j-ve

quanto âos câsos omis§os;

IV $ regime de execuçã,o 01:

fornecimentc;
V a preÇo e â,s condiçÕes de pagamento, os

crit&rios, â data*
base e a periodicidade do reaj ustamÊnto Ce

prêÇüs e ôs critÉr i"ox de atuali eaçâ.o rrCIne La.x:.a

entre a dat.a do adimplemento das çbr :qaçõ*s e

a dc: efetivo pagamento;

vI Õs çritêrí*s e â periodicid"ade cla

rnedi Çâal qu&,ndo for Õ í:â so, e o prazo pâra

direta e à

execução do

ã" fç:rma de

ti
VI

quidaçâo e §ara ,pâ.§emÊnt i

T $s prâ ?.es de *Ál J"Cl-§ dae etapas de

fi crêd'íto pelo quâ}, correrâ a despesa,

:Lnd*c*Çâü d* elassificaçâo funcional

ÍI lt â í',rução, conclusâo, entre *hservação ê

recebimento definitivo, quando for o casa;

VTT7"

qom *
programática e da cateEoria econôm;Lca;

IX - a matrí; de ii*c*, quando fçs o c&so;

X â prazo para respüsta â0 pedido de

repactuação de preÇos r euarido for o sasCI;

Xf o praão p*§e resposta aü pedido de

restaheleciruento do equÍ 1íbrio econômicç*

financeiron quandc for ô câsoi

XI I as garantias of erecÍdas p§"ra âs segurar

§ua plena execuçâo, quando exigidas, inclusive

Praça Joaquirn Éfia*xdo. 17ü - üentro -F*neÍfxx: ("n75) 3§§*-2W.12ã21 * ütp 44W.5-üü*'
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âs que f orern oferesidas pslo contrâtado nü

ca§o de antecipaÇãCI de valorss a titulo de

pagâmento;

XI f I CI prâso de gârântiê mini-rna do ob j eto r

obserrredos os psâx$§ minimos estabelecidos
nsste Lei e n&s normâs têcnicâs aplicavei§, e

âs rclndiÇêes de Infi,nutenÇâs e assistância
técnica, quando for 

, 
o casô,'

XIV * *§ direÍtCIs e ,âs r.êspsnsabilidades das-
pâxüesr âs pêhalÍdades cabiveis e os valores
das multas ê suss r:'*as e s de eálculo ;
xv &s csndâÇôee de ínrp*rtaçã* ea Ceta e â

da for 0taxa d"e cârnhÍo parâ c*nv*r sâ*, quân

Ça. Ü;

KvI & obrÍ-gaçâo do cuntratado de manter,

r:nt ra to r êffif,urant* toda & *xecuçâo dcl

ÇÕÍq:âtihilidade câÍn es CIbri

r*umidas, todas as condiÇÕes

gaçôes p*Y *Le

exigida s Ttere &

ou par& ahabàl it ação na li'citaç&o,
qtraLzf t**Çãc , nâ c*nt xatxÇã* di-x*t"a;

XVI í & çtbxíçaçâa &* * c*ntret"adr: cüsewr ar &§

exigên*La,* de rs,**rv& d* cargos prevíst"a *Tíl

lei, bem como em outrâs normâs especs-iicas,

pasa pes§oâ cüm deficiência, pâra reahilitado
da Previdência §ccial ê pârê aprendis;
XVIII $ modelo de gestão do contrato,
observados as requisitos definádos êffi

regrulamênts i

XIX $§ sâsas de extânçâe.

FraW Jo*quim Macfradu, 17§ - Centro - Fone/fax: {*"Í§} 3§gü-2222.1?3.e1 * CÊp 44.e15400
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24. Por fisr, da anâlise da rninuta d* contrato vinculado âo

inetrr:merlto convocatário entende-§e gue üs requS-s iteis rnínj"müs

dcr art . 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo s

atendimento âos preceitos legais, bem üôms a ç:hservância das

minúcias necâss&rias & adeguada prestaÇâ* d* serviçc. conform*

demanda da administração púhlica, de:rtro Cas esp*cificaçÕes
contidas no edital.

25.

â"

sarieamenta dç pr$Çe§*# e reguzaxxx*.çã.* da

Dj-ante do exposto, rÊcomê:rda*§e à Àdm
.tadoção das '**guántes provJ-d*ncáes

iaistraçâa Municipal
pârâ

a***. s * "l-.çTIIIVLÕ"I

tentativa
açã*:

r{ r:r

Ragularínar & §uklic.Ld"*.dat, Verif ie âr taxnbém a cbrigatoried.ade
e a eventual ,:-âÍrliseão
contrataçã<l clireta (Ãc't 

"

da puhlicaçâo právia do aviso de

r medidas pâra nultigar a. zxx*gularidaCe.

?q €?â\ e, tl ;ra I v, sÊ for o eâso, justific&r
â. &u,§ ênc t. a ôu ad*Ya

rv. tü!{cãu §ha

041 /2025, com

74 .L33 I 2A2L , é

f vnúaxw*nt r* nÕ axfzç* 15 ,

cagvl*.r & Lag*.í r p{}dê n1"ct

inçiso If, da Lei fto .

prâspesas nos termos

?6. Diante de todç: * axpüst$, ê cÕrx§ lderando & a*à Ls-se

d,etalhad* dos autos d* Proce$so &dministrêtivÇ no * 07 6í?025,

conclui quê o 'pto:**dira*nto de Oi"r*rr*u de ticitaÇâo no .

em qlJe foi conduzido.

27 . A aná}i-se do valor glcbal estisnado ê

7 .950, üü) demonstra quê este n§,tr ultrapâs§&
vigente de R$ 63 . ?2 5, 59 pârâ & xeferida
contratação direta.

contrâtado (R§

o liaite lagal
modalidade de

Praça Joaquim M*cftado, 17CI * tentro *Fçneltax: {**?§} W**-22:reft2?1 * C§p 4&W5-**ç
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28. Pelo exposto, opina pela legalidade da Dispensa de

Licitaçâo n.* 041 íZ*?5 *, cclnseqi.ientement,e, recoalrenda:

a) A continuidade do procedfunento de Dispensa de Licitaçár no *

041/2A25, côm â formali-zação do contrato com â emprêsâ"

AüRüP§ÜUÂRIA SÂNTÂ }4Â.ftIÂ LTDA.

Ãdm:inist â coxreta aplicaÇão dosb) Que a

limite s de valor & licita Çâo, cÕns ide rando

§'erderal, e
:|

&§ atualizaçÕe* anuais publ i*a*.a* vL&. fr**reto
para a vedaçãü âo fracionarn*nto,, índevido de despesas {Ârt,
75, §1", da í,ei no 14.133/202tr,

ü30, Encarrt-inhe- se â ÇabLnete ** Pr*feito para ciência e

px*vxdânc S.a* sug*rádas.

nn,Admini
p*xi*r.

:-Jl. y- O parêCer

{.At.:e se **bmqYa & cürL

ao ProceesÕ

s idera ç&* sr-i

strativa 07612ü23,

Capela do &1t* &legre, *ruttza, üü &e rnaic de 7.*23 .

t

lLb* &,,r'*rJ,\r,Z*y \f q
LUXã RrgâA§(} ffiruXhW§ A& SIIfiti§.

Y x *r:ur a&*ríx &funi- ei y eL
ühxfruh w* . *,9.27 e

170 - Centro * Fsne,lÍax: {**75} 3§§ü-2?}21?221 - CEp {4645-00Ç
tapela do Àlto Alegre - Bahla - CNPJ 13.897,111/*üS1-{ánnlC*n00[AffÂ**&§*y*

sraf*trtxd,ucapeÍa@shêa.asm 
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PREFEITURA IUIUNITIPAL üE
CAPELA BO ALTO ALEGRE " BAI{IA

DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N', 041/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plerra
viabilidade da contrataçãcr clestacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei uo 14.13312021, para deliberar aoerca da
ratificação da Dispensa cle Licitação, autuada sob o no 04112025, objetivando a contratação da
E,mpresa AGROPECUARIA SANTA MARIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

54.033.780/0001-03, para Contatação de empresa parâ prestação de seruiço cle c.laboração
do projeto do XI Feirão de Aninrais para atender a necessidade do Município de Capela do
Alto Alegre, cu.io valor e de RS 7.950,00 (Sete mil novecentos e cinquenta reais).

Capela do Alto Alegre- BA, 09 de Maio cle 2025

REILA S ALMEIDA
Contratação



$
FREFEITilRA IIIIUNITIPAL DE
TAP.ELA DO AtTO ALEGRE - BAHIA

TERMo DE RATInrcaÇÃo
Dispensa de Licitação no 04112025

Consideronclo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, qlle opinaram pela contratação por dispensa de licitação da llmpresa

AGROPECUARIA SANTA MARIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 54.033.7tt0/0001-03.

C'onsielerunclo a estimativa de despesa,cujo valor estirnado da contratação c cottrpatível

conl os valores praticados no mel'cado, confonne documentos apresentados, de nrotlti que, enl

que pese ainda não tenha sido constituído o banco de dados públicos para arralise cornparativa

de preços e quantitativos, foi devidamente observada a pontecial econonlia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, a cornposição de custos urtitát'ios. com os

parârnetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, tiri realizada

através de pesquisa direta com rnínimo (3) três fornecedores, mediante solicitaçlio Íirrmal cJe

cotação, sendo apresentada justificativa da escolha desses fornecedores.

Considerctndo a demortstr açáo da cornpatibilidade da previsão cle recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

Considerctnc{o a conÍiguração de situação prevista no Art. 75 Inciso II da Lei

14.13312021 e a necessidade da reali zaçáo da contrataçáo em questão;

Considerctndo que o valor da contrataçáo é condizente corn o preço praticado no

mercado. bern como a escolha do contratado e a justificativa do preço através cla escolha da

proposta rnais vantajosa para Adrn ilt istração;

Decido RoÍiJicar a presertte Dispensa de Licitação com vistas à contrataçào cJireta da

Empresa AGROPECUARIA SANTA MARIA LTDA, através de Dispensa de l.icitação.
autuada sob o n" 04112025, paril a Contatação de empresa para prestação cle serviço de
elaboração do projeto do XI Feirão de Animais para atender a necessidade do VIunicípio de
Capela do Alto Alegre.

Cumpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 09 de Maio de 2025

LI]IS ROME ARENHAS
ito MunicipalP
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PREF.EITURA fillUNltlFAL 0E
TAFELA NO ALTO ALEGRE , BAHIA

EXTRAT'O DE RATIFICAÇAO
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No o4rl202s

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPBLA DO ALTO ALEGRE do E,stado cla Bahia, no
uso de suas atribuições legais, de acordo corrr o disposto no Art. 15 Inciso ll da Lei no

14.13312021. roti/icn o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, t:rnbasado
no diploma legal" à E,rnpresa AGROPECUARIA SANTA MARIA LTDA, inscrito no CNPJ
sob o n' 54.033.780/0001-03, ref'erente à Contatação de empresa para prestaçã«r de serviço
de elaboração do projeto do XI Feirão de Animais para atender a necessiclade clo Município
de Capela do Alto Alegre, no valor global de R$ 7.950,00 (Sete nril novecentos c cinquenta
reais), Cumprindo assim conr as disposições emendas pela legislação aplicável à especie e pelo
Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, 09 de Nlaio de 2025.

LUIS RO O ARENHAS
to Mun
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Dió riã?oficjo I do
MUNICIPIO

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
11 DE JUNHO DE2O25. ANO XV. NO 03548

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

ExrRATo DE RATIF'ICaçÃo
DTSPENSA DE LrcrrAÇÃo No o4u2o2s

A PRErEITURA MT NICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Búia, no uso de suas atribuigões
legais, de acordo com o disposto no Art. 75 tnciso II da Lei n" 14.13312021, ratifua o proceümento d€ contratação
direta por Dispensa de licitação, ernbasado no diploma legal, à Empresa AGROPECUARIA SAIITA MÀRIA LTDA,
inssrito no CIIPJ sob o n' 54.033.780/0001-03, refoente à Contataçáo de empresa para prestação de serviço de
elaboração do projeto do XI Feirão de Animais para atender a necessidade do Município de Capela do Alto Alegre,
no valoi global de R$ 7.950,00 (Sete mil novecentos e cinquenta reais), Cumprindo assim com as disposições emendas
pela legislação aplicável à especie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia. Capela do
Alúo Alegre- BA, 09 de Maio de 2025.

LU§ ROMEU OLTVEIRA MASCARENHAS
Prefeito Municipal
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